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e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) A mudança de sexo de qualquer dos cônjuges e a 

correspondente mudança de nome próprio, desde que 
haja consentimento do outro cônjuge, prestado por de-
claração perante o oficial do registo civil ou através de 
documento autêntico ou autenticado.

2 — (Revogado pelo Decreto -Lei n.º 247 -B/2008, de 
30 de Dezembro.)

Artigo 104.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) A alteração do nome próprio resultante da mudança 

da menção do sexo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 123.º
[...]

1 — O estabelecimento da filiação, a alteração de 
nome consequente, a mudança de sexo e a consequente 
alteração de nome próprio, o nome dos avós, a adopção 
plena e o casamento dos pais podem ser integrados no 
texto do assento de nascimento ao qual tenham sido 
averbados, a requerimento verbal dos interessados ou 
dos seus representantes legais, mediante a realização 
de novo assento de nascimento.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — (Revogado pelo Decreto -Lei n.º 324/2007, de 

28 de Setembro.)

Artigo 214.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Dos assentos a que se mostre efectuado qual-

quer averbamento de mudança de sexo e consequente 
alteração de nome próprio, só podem ser passadas cer-
tidões de cópia integral ou fotocópias a requerimento do 
próprio, dos seus herdeiros e das autoridades judiciais 
ou policiais para efeitos de investigação ou instrução 
criminal.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)

6 — As autoridades judiciais ou policiais e o 
IRN, I. P., podem sempre requerer certidão de qualquer 
registo ou documento, exceptuados os casos previstos 
no n.º 3.

Artigo 217.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — No caso de registo cancelado decorrente de pro-

cedimento de mudança de sexo considera -se interessado 
apenas o próprio, os seus herdeiros e as autoridades 
judiciais ou policiais para efeitos de investigação ou 
instrução criminal.»

Artigo 6.º
Disposições finais

1 — A presente lei aplica -se a todos os pedidos de 
mudança do registo do sexo efectuados a partir da sua 
entrada em vigor, independentemente da existência de 
processos judiciais pendentes ou de ter havido decisão 
judicial sobre a matéria em data anterior à vigência da 
presente lei.

2 — O Estado Português reconhece a alteração de re-
gisto do sexo efectuada por pessoa de nacionalidade por-
tuguesa que, tendo outra nacionalidade, tenha modificado 
o seu registo do sexo perante as autoridades desse Estado.

Aprovada em 26 de Novembro de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 1 de Março de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 2 de Março de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 36/2011

Recomenda ao Governo que utilize sistemas de teleconferência 
e videoconferência em substituição de reuniões presenciais

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que:

1 — Aprove e implemente um programa para a redução 
das deslocações de dirigentes e funcionários do sector 
público para presença em reuniões através da sua substi-
tuição pela utilização de novas tecnologias de comunica-
ção, designadamente videoconferência, teleconferência, 
videochamada, conferência telefónica via VOIP ou correio 
electrónico, com as seguintes linhas gerais:

a) O programa deverá alcançar, face a 2010, uma re-
dução de, pelo menos, 20 % das deslocações internas e 
ao estrangeiro no final do primeiro ano da sua execução, 
assegurando uma significativa redução líquida global na 
despesa pública, no consumo de energia e nas emissões 
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dos gases com efeito estufa; em função dos resultados 
obtidos no primeiro ano de execução do referido pro-
grama, deverão ser fixados novos objectivos para os 
anos subsequentes;

b) O programa deverá ser implementado de forma 
faseada e realista, incluindo obrigatoriamente a ad-
ministração estadual directa, mas devendo o Governo 
promover o envolvimento da administração estadual 
indirecta e autónoma, incluindo regiões autónomas e 
autarquias locais.

2 — Realize, através da Agência para a Ener-
gia — ADENE, uma avaliação e monitorização detalhada 
e normalizada dos resultados obtidos por este programa, 
publicando um relatório anual da implementação do pro-
grama que revele, nomeadamente, o impacto da execução 
do mesmo:

a) Na redução líquida da despesa pública;
b) Na redução do consumo de energia, designadamente 

a que tenha origem em combustíveis fósseis; e
c) Na redução das emissões de gases com efeito estufa.
Aprovada em 11 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 37/2011

Recomenda ao Governo a adopção de sistemas de comunicação 
electrónicos em substituição de reuniões presenciais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1 — Promova a utilização de novas tecnologias de 
comunicação, nomeadamente videoconferência e tele-
conferência, na realização de reuniões na Administração 
Pública, com o objectivo de redução de deslocações 
de elementos da Administração Pública para reuniões 
presenciais.

2 — Defina uma calendarização e mecanismos de 
avaliação para a introdução destas novas tecnologias de 
comunicação, integrando informação periódica sobre a 
redução de despesa decorrente da sua introdução, a redução 
de emissão de gases com efeito de estufa, a redução do 
consumo de energia e o alcance da utilização destas novas 
tecnologias na Administração Pública.

Aprovada em 11 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 38/2011

Insta ao prosseguimento das negociações 
para a criação do Estado da Palestina

A Assembleia da República, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, resolve o seguinte:

Recomendar à União Europeia e ao Governo Português 
que mantenham o seu empenho numa solução justa e de-
finitiva conducente à criação do Estado da Palestina, até 
ao final de 2011, nas fronteiras de 1967.

Que esta resolução seja entregue ao Conselho da União 
Europeia, às Nações Unidas, a Israel e ao Embaixador da 
Missão da Palestina em Portugal.

Aprovada em 11 de Fevereiro de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 109/2011
de 15 de Março

O contrato colectivo entre a ANCIA — Associação 
Nacional de Centros de Inspecção Automóvel e o 
SETACCOP — Sindicato da Construção, Obras Públi-
cas e Serviços Afins e outra, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, e as alterações publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 25, de 8 de Julho de 2010, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que, no 
território do continente, se dediquem à actividade de 
inspecção de veículos motorizados e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que os outorgaram.

A ANCIA requereu a extensão das convenções a todas 
as empresas da mesma área e âmbito de actividade não 
filiadas na associação de empregadores outorgante, bem 
como a todos os trabalhadores ao seu serviço.

O contrato colectivo de 2007 é a primeira convenção 
entre os outorgantes e a alteração de 2010 actualiza a 
tabela salarial. O estudo de avaliação do impacto da 
extensão da tabela salarial teve por base as retribuições 
praticadas no sector abrangido pela convenção, apuradas 
pelos quadros de pessoal de 2008 e actualizadas com 
base no aumento percentual médio das tabelas salariais 
das convenções publicadas nos anos intermédios. Os 
trabalhadores a tempo completo deste sector, com exclu-
são dos praticantes, aprendizes e de um grupo residual, 
são 659, dos quais 82 (12,4 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 70 (10,6 %) au-
ferem retribuições inferiores às da convenção em mais 
de 5,4  %. São as empresas dos escalões de dimensão 
entre 50 e 249 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção de 2010 actualiza, ainda, outras prestações 
de conteúdo pecuniário, como o subsídio de refeição, em 
3,4 % e os acréscimos remuneratórios pelo desempenho 
de funções em 0,8 % e 2,4 %. Embora não se disponha de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações, justifica -se incluí -las na extensão, atenta a sua 
finalidade.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
da alteração da convenção retroactividade idêntica à nela 
prevista.

Atendendo a que a convenção inicial regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção e das alterações tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo ao projecto da presente 
extensão, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 42, de 15 
de Novembro de 2010 ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.




